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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00704/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E A EMPRESA
MAXXIDELTA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES , ente autárquico federal
vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias
Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0001-00, através da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº 04.892.707/0005-34,
representada pelo seu Superintendente Regional, HIRATAN PINHEIRO DA SILVA, conforme Portaria de
Delegação de Competência nº 4012, de 12 de julho de 2022, do Senhor Diretor Geral do DNIT, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 976.***.***-87, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAXXIDELTA SEGURANÇA ELETRÔNICA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.125.013/0001-73, sediada na Rua Anchieta, 1044, Bairro Centro,
CEP 99.150-000, em Marau/RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
Ronaldo Antonio Pagnussat, CPF 337.***.***-68, sócio administrador, tendo em vista o que consta no
Processo nº 50610.001852/2025-71, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas., decorrente do Dispensa de Licitação (Contratação Direta) n.
49/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de segurança
eletrônica, incluindo a instalação, configuração, operação continuada e manutenção de cerca elétrica,
sistemas de alarmes com uso de sensores eletrônicos e serviços de videomonitoramento 24 horas
(Circuito Fechado de TV - CFTV), a serem executados na Unidade Local de Passo Fundo, da
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
1.2. Objeto da contratação:
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GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR
MENSAL

OU
PARCELA
ÚNICA*

VALOR
TOTAL 36

MESES

1

SERVIÇO DE
FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO de
cercamento elétrico
(cerca elétrica),
composto por
cabeamento (fio)
adequado para a
finalidade. No mínimo
6 Fios; Hastes e
dispositivos padrão
industrial; Considerar
Fixação sobre muro
reto, sobre pilares,
platibanda e parede;
Placas de Advertência,
conforme legislação.
Desenvolvimento em
todo o perímetro do
terreno (em torno de
140m); Considerar
cerca ter que abrir
junto com o portão
deslizante. A saída de
alarme da central de
choque deve ser
integrada à central de
alarme para
monitoramento
remoto. A Central de
choque deverá possuir
fone de energia
ininterrupta própria
com bateria. A Central
de choque deverá ser
alimentada em circuito
elétrico à parte da
saída do nobreak da
sala de equipamentos
de informática. Sendo
considerado para este
serviço não somente a
instalação da cerca
elétrica, mas,
também, todos os
demais serviços e
materiais necessários
para seu perfeito
funcionamento, como,
por exemplo, a ligação
do cabeamento à
central de
monitoramento/alarme
(e sua configuração),
cabos de energia,
conectores, fontes,
parafusos e buchas,
eletrodutos
(tubulações), caixas
organizadoras, central

23868 Und. 1 R$
10.880,87

R$
10.880,87
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de choque, haste de
aterramento, baterias,
nobreak, hastes
industriais, isoladores,
kits de isoladores
industrial, cabos de
alta isolação, placas
de advertência
conforme em
tamanhos,
quantidades e
características
exigidas na legislação,
carretéis de fio inox
0,90, kits contato
deslizante, e demais
itens e acessórios
necessários, mão de
obra, etc. Respeitar o
regramento em Lei
Municipal para
instalação de cercas
elétricas: Lei Municipal
3876/2002 Art. 13.
"Sempre que a cerca
energizada for
instalada na parte
superior de muros,
grades, telas ou outras
estruturas similares, a
altura mínima do
primeiro fio de arame
energizado deverá ser
de 2,20m (dois metros
e vinte centímetros)
em relação ao nível do
solo da parte externa
do imóvel cercado.”
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2

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO de
sensores tipo barreira
eletrônica (3 pares de
barreira padrão
externo, de 8 feixes, a
ser instalando
cercando o edifício e a
garagem). A Central
de alarmes deverá
possuir fonte de
energia ininterrupta
própria com bateria. A
Central de alarmes
deverá ser alimentada
em circuito elétrico à
parte da saída do
nobreak da sala de
equipamentos de
informática. Sendo
considerado para este
serviço não somente a
instalação dos
sensores, mas,
também, todos os
demais serviços e
materiais necessários
para seu perfeito
funcionamento, como,
por exemplo, a ligação
do cabeamento à
central de
monitoramento/alarme
(e sua configuração),
cabos de energia,
conectores, fontes,
baterias/nobreaks,
parafusos e buchas,
eletrodutos
(tubulações), caixas
organizadoras e
demais itens e
acessórios
necessários, mão de
obra, etc.

23868 Und. 1 R$
1.624,54

R$
1.624,54
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3

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO de
sensores de
movimento interno (14
sensores padrão
interno dispostos no
interior do prédio,
todos cabeados. Será
instalado um sensor
em cada
cômodo/sala). A
conexão dos sensores
com a central de
alarme poderá ser
com ou sem fio. A
Central de alarmes
deverá possuir fone de
energia ininterrupta
própria com bateria. A
Central de alarmes
deverá ser alimentada
em circuito elétrico à
parte da saída do
nobreak da sala de
equipamentos de
informática. Sendo
considerado para este
serviço não somente a
instalação dos
sensores, mas,
também, todos os
demais serviços e
materiais necessários
para seu perfeito
funcionamento, como,
por exemplo, a ligação
do cabeamento à
central de
monitoramento/alarme
(e sua configuração),
cabos de energia,
conectores, fontes,
baterias/nobreaks,
parafusos e buchas,
eletrodutos
(tubulações), caixas
organizadoras e
demais itens
necessários, mão de
obra, etc.

23868 Und. 1 R$
2.913,00

R$
2.913,00
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GRUPO
1

4

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO de
CFTV - câmeras de
monitoramento.
Instalação de oito (08)
câmeras externas e
três (03) câmeras
internas, todas com
resolução mínima
1080 Full HD e visão
noturna em DVR que
possua função
analíticos de vídeos,
gravação por detecção
de movimento,
notificações de
alarme, retenção de
imagens por no
mínimo 30 dias e
acesso remoto por
aplicativo em rede
externa. Sendo
considerado para este
serviço não somente a
instalação das
câmeras e DVR, mas,
também, todos os
demais serviços e
materiais necessários
para seu perfeito
funcionamento, como,
por exemplo, a ligação
das câmeras ao DVR
(e sua configuração),
cabos de energia,
conectores, fontes,
parafusos e buchas,
eletrodutos
(tubulações), caixas
organizadoras e
demais itens
necessários. mão de
obra, etc. A instalação
do DVR deverá ser
feita em Rack à parte
aos equipamentos de
informática existentes
no recinto e poderá
utilizar o circuito de
energia de saída do
nobreak da sala de
equipamentos de
informática.

23868 Und. 1 R$
2.508,70

R$
2.508,70
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5

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO de
sirene de disparo 120
Db. Sendo considerado
para este serviço não
somente a instalação
da sirene, mas,
também, todos os
demais serviços e
materiais necessários
para seu perfeito
funcionamento, como,
por exemplo, a ligação
do cabeamento à
central de
monitoramento/alarme
(e sua configuração),
cabos de energia,
conectores, fontes,
parafusos e buchas,
eletrodutos
(tubulações), caixas
organizadoras e
demais itens
necessários, mão de
obra, etc.

23868 Und. 1 R$ 244,93 R$ 244,93

6

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO de
cercamento elétrico
(cerca elétrica) - Item
1.

23868 Mês 36 R$ 85,00 R$
3.060,00

7

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO EM
REGIME DE
COMODATO de
sensores tipo barreira
eletrônica - Item 2.

23868 Mês 36 R$ 45,00 R$
1.620,00

8

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO EM
REGIME DE
COMODATO de
sensores de
movimento interno -
Item 3.

23868 Mês 36 R$ 351,46 R$
12.652,56
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9

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO EM
REGIME DE
COMODATO de
câmeras de
monitoramento e
Gravador de Imagens
(DVR) - Item 4.

23868 Mês 36 R$ 389,50 R$
14.022,00

10

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO EM
REGIME DE
COMODATO de sirene
de disparo 120 Db -
Item 5.

23868 Mês 36 R$ 18,15 R$ 653,40
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11

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
MONITORAMENTO
ELETRÔNICO
REMOTO 24H
Monitoramento
Eletrônico (Alarme
eletrônico, circuito
fechado de TV e cerca
elétrica) 24 horas por
dia, sete dias por
semana,
caracterizando-se pela
recepção, registro,
gerenciamento,
averiguação e
monitoramento
contínuo dos sinais
enviados pelos
sistemas de segurança
instalados no imóvel,
incluindo manutenção
e assistência técnica
preventiva (no mínimo
trimestralmente) e
corretiva (sempre que
necessário) dos
equipamentos e
sistema de alarme,
Circuito Fechado de TV
e cerca elétrica
instalada. Os
principais eventos que
deverão ser
monitorados e
averiguados pela
contratada são os
seguintes: Arme e
desarme fora de
expediente; Corte de
energia; Bateria fraca;
Disparo de alarme por
sensores; Senha de
coação.
Funcionamento
ininterrupto das
câmeras de
segurança.
Atendimento por
equipe motorizada de
ocorrências
identificadas através
do alarme contra
intrusão (violações
noturnas e diurnas).

23868 Mês 36 R$ 80,00 R$
2.880,00

12

SERVIÇO
CONTINUADO
MENSAL DE
CONEXÃO COM A
INTERNET dedicada e
exclusiva para o
funcionamento do
sistema de segurança.

23868 Mês 36 R$ 190,00 R$
6.840,00

Contrato 22970212         SEI 50610.001852/2025-71 / pg. 9



TOTAL R$
18.172,04

R$
41.727,96

TOTAL R$ 59.900,00

 
 
* Observações: Itens 1 a 5 (valor fixo a ser pago em parcela única, após o efetivo fornecimento,
instalação e configuração de todos os equipamentos). Itens 6 a 12 (valor a ser pago mensalmente).
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, improrrogáveis, contados
da data da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
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8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês;
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;
9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
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adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,
no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is):

•Unidade Local de Passo Fundo/RS - Endereço: Travessa Boa Viagem, nº 234,
Bairro Petrópolis, Passo Fundo / RS - CEP 99.010-128.
9.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Das indenizações e multas.
13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: 39252 / 393012;
II - Fonte de recursos: 1000000000
III - Programa de trabalho: 26.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade;
IV - Elemento de despesa: 339039-77;
V - Plano interno: 173905
VI - Nota de empenho: 2025NE111

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Alegre - RS, Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
19.  
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
 

Porto Alegre, 13/11/2025.
 
 

_________________________
Hiratan Pinheiro da Silva

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul
 

_________________________
Ronaldo Antonio Pagnussat

Representante legal da empresa MAXXIDELTA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA
 

 
TESTEMUNHAS:
 
1- Luís Fernando da Mota Ramos
CPF: 016.***.***-57
 
2- Pedro Biaggio Siebeneichler
CPF: 004.***.***-64
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Antonio Pagnussat, Usuário Externo, em
13/11/2025, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hiratan Pinheiro da Silva, Superintendente Regional no
Estado do Rio Grande do Sul, em 13/11/2025, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando da Mota Ramos, Analista Administrativo,
em 13/11/2025, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Biaggio Siebeneichler, Analista Administrativo,
em 13/11/2025, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22970212 e o
código CRC 7FF6F40F.

Referência: Processo nº 50610.001852/2025-71 SEI nº 22970212

Rua Siqueira Campos, 664
CEP 90.010-000
Porto Alegre/RS |
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